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Estado de Mato-GrOS!fO 

LEI NO 156 ~e 11 de outubro de 1 948. ." 
Dispõe sôbre a designação de profissionais­
para medir e demarcar terras devolut~s ve~ 
didaz a particulares. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Fa('o saber que a Assembléia Legislativa do Estado uecr,g 

ta e eu sanciono a seruinte lei= 

Artiao 1~ - J.. medir;ão e demarcação das terras públic&s 
será feita por um engenheiro ou agrimensor, devidamente; designado­
pelo Diretor do DepartaMento de Terras e Coloniza('uo ou pelo Deleg~ 
do Especial de Terras e Colonizacão. 

Artigo 2º - A design&ção do en;e~~eiro ou agrimensor s~ 
rã solicitada por petição do pretendente das terras ~serem medidas 
e demarcadas. que indicb.rá o profissional de sua preferência. 

Artigo )9 - Serão obrigatoriamente designados para o 
serviço de medicões, demDrcacões e divisões de terras, 05- engenhe,i 
1'os ou agrimensores indic&ào$ pelas partes interessúdas, desde que 
tenhõlm seus títulos reconhecidos pela legislação do Estado de r.rato 
Grosso ou pela legislE..(,~o Federúl. devidamente/ registrê.c.los nas R~ 
partições de Terras. 

~ Artigo 4º - Os requerimentos pedindo designação de prQ 
fissional para medir e demarcar terras devolutas vendidas a parti 
culares, ser~o dirigidos ao Diretor do Depart~mento de Terras e Colg 
nização ou ao Deleg6do Especi~l de Terras e Colonização, dentro das 
suas jurisdições. 

t 19 - Os 
t~ do título em que se 
o distrito en que eatá 
nar'.ão. 

requerimentos acima referidos indicarão. a da 
fundar o direito do requerente, o município; 
situado o lote requerido, fi sua árell ,9 denomi 

f 20 - ll"a falta 
rência db parte interessada, 
dades competentes. 

de indictição 
esta seri"de 

do profissional da 
livre e3colhsj dD.S 

prefQ 
autori 

Artigo '50 - Os engenheiros ou agrimensores que forem d~ 
signadoG para medir e demarcar terras devolutas deve~ comunic~r, em 
documento devidamente selõldo às Repartições comretentes, no pr&zo je 
60 dias, se Lceitarn ou n~o a designar.üo. 

~ único - Terminado o prazo dêste artigo e na fblts da 
comunicação dessa úceitaçl:o ou recusa deverá. ser pedide. c desigm.f'ão 
de outro profissional. obedecendo &~ prescri~ões anteriores. 
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A t ' 60 R d" - t ' 217 r l.go _ - evogbm-se as l.SposJ.çoes em eoo r&Í'io.' 

Palácio Alencbstro, em CUiabá,ll 
12?º da Independêncib e 609 da República . 

de outubro de 1 948, 




